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PRO TO DE LEt N"..4'i3 tZOZ'.t

.i. ! ,.DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DÊ
IMPLANTAÇÃO DA CÉLULA DE

SEGURANÇA.NOS VEíCULOS DE COLETA

.,DE-!.IXQ, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Càmara Municipal de Colatina, do Estado do Espir''.
Santo, no uso de suas a'iribuiç.ôes. leg.ais, APROVA:

Artigo 10 - Fica estabelecida a obrigatoriedade das empresas de Coleta de Ltxo

rnunicípio de Colatina implantarem célula de segurança em seus veicur'

para a segurança oos coietores de lixo;

| - a instalaçâo tias céiulas, deverão estar previstas no próximo edital pa' .i

licitaÇáo das ernpresas de coleta de lixo no município de Colatin::

organizado pela adrninistração pública;

ll - a empresa vencedora da licitaÇão terá 90 (noventa) dias pa: I

instalaçáo das referidas células.

Parágrafo único. As células deveráo ser impiantadas de forma que si'

adequem aos tlabalhãdoÍes assegurando-lhes saúde e seguranca

atendendo as ciire 'izes das normas regulamentadoras pela (ABNTT

Associação Brasileira de Í{orrnas Técnicas.

Artigo 2" - O poder executivo poi rneio de seu Órgão competente será responsá'. -

pela fisoalizdçao destg iei.

Artigo 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Saia das Sessôes,
Em, 17 de Setembro de 2021

irlÂR ALHO PRETTI
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üômoro Municipol de Colotino
Polócio Jr-rstiniono de Mello e Silvo Netl,
. Estodo do Espírito Sor-,tc

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Considerando o trabalho Ítrndamental que os profissionais de coletas de lrx,,

exercem para a saúde pública e, necessitam de uma atehção mais que especial e '

relação à segurança, e rnelhores condições para exercerem seu ofício, vtsto

constante risco que os referidos profissionais passam diariamente.

Ademais, o artigo 235 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB - que preve

infração grave para quem conduzir pessoas, animais nas partes externas de veiculo.'

Junto disso, a penalidade prevista á multa com retenção de veiculos.

Além disso, em 2014, a Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABN

acatou a notificaçâo recomenclatória gxpê-{ifla pelo lüinistério Público do Trabalhcr

altera a norma técnica (NBR 14599/2014) que regulamenta os compactadores de lt>

A ABNT publicou, em.24 de outubro, a rlorma ABNT NBR 14599:201'

lmplementos rodoviários - Requisitos de segurança para coletores-compactadores rr,

resíduos sólidos, que revisa a norma ABNT NBR 14599:2003, elaborada pelo Comtto

Brasileiro de lmplementos Rodoviários (ABNT/CB-39).

Esta Norma estabelece os requisitos de segurança para os coletore-

compactadores móveis, de resíduos sÓliclos, de ce rregamento traseiro e lateral

A presente lei se Íaz necessária, pc,is ao srl,.-1m transportados na ida para c'

locais de roteiros e itinerái-ig5 (iiárig , c.s mesmos licam 'pendurados na trasetra ct,

caminhão, sem qualquer tip.o segurêrrça e em conctiçáo d.e absoluta insalubridade

Levando em consideràçà-..r 
'o'disposto 

acima, o Municipio de Colatina necess'

urgentemente tomar uma atitr.rcje aterca dos riscos que os profissionais da coleta

lixo estão expostos todos os rlia;. '

E-mai I : secretaliaíà-rcantaracqlaüt-ars r,t'i.bt'
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Pelo exposto, justifico o prbsente projeto cie iei e conto com o apoio dos nobi-r

vereadores, no sentido de api"ovi-.io

Sala cias Sess{Jes,
kl.hr* 17 de Seteinbro de 2021
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